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FUNDAMENTO LEGAL: Decorrente da Emenda Parlamentar n. 18, da Lei n. 6.799 de 
1º/4/2022 que institui o Plano de Aplicação de Recursos, tendo em vista o que consta 
do Processo n. 51366/2022-35 e em observância às disposições da Lei n. 13.019, 
de 31/7/2014, do Decreto Municipal n. 14.969, de 11/11/2021, da Lei n. 6.786, de 
29/12/2021 (institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande - MS para o 
período de 2022 a 2025) e sujeitando-se, no que couber, à Lei n. 6.636, de 9/7/2021 
(LDO/2022), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
OBJETO: Execução de aquisição serviço de limpeza e materiais de consumo, visando a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho.
PRAZO: 180 dias a partir da data de recebimento do recurso.
RECURSOS FINANCEIROS: Para a execução do projeto previsto neste Termo de 
Fomento, serão disponibilizados recursos pela Secretaria Municipal de Saúde no valor 
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DOTAÇÃO: 10.302.0001.4001, Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 Unidade Gestora: 
1035S - Nota de Empenho n. 3234/2022, Fonte 103.
ASSINATURAS: José Mauro Pinto de Castro Filho e Iracema Baptista Jorge.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 296, CELEBRADO EM 22 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU e a Fundação para o Estudo e Tratam. das Defor. Craniofaciais.
FUNDAMENTO LEGAL: Decorrente da Emenda Parlamentar n. 80, da Lei n. 6.799 de 
1º/4/2022 que institui o Plano de Aplicação de Recursos, tendo em vista o que consta 
do Processo n. 49798/2022-77 e em observância às disposições da Lei n. 13.019, 
de 31/7/2014, do Decreto Municipal n. 14.969, de 11/11/2021, da Lei n. 6.786, de 
29/12/2021 (institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande - MS para o 
período de 2022 a 2025) e sujeitando-se, no que couber, à Lei n. 6.636, de 9/7/2021 
(LDO/2022), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
OBJETO: Execução de aquisição serviço de limpeza e materiais de consumo, visando a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho.
PRAZO: 180 dias a partir da data de recebimento do recurso.
RECURSOS FINANCEIROS: Para a execução do projeto previsto neste Termo de 
Fomento, serão disponibilizados recursos pela Secretaria Municipal de Saúde no valor 
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DOTAÇÃO: 10.301.0001.4001, Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 Unidade Gestora: 
1035S - Nota de Empenho n. 3235/2022, Fonte 103
ASSINATURAS: José Mauro Pinto de Castro Filho e Iracema Baptista Jorge.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONTRATO n. 401, CELEBRADO EM 26 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS e a Empresa Home Nutri Comércio de Alimentos e Nutrição 
EIRELI.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666, de 21/6/1993, com alterações posteriores, 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, em conformidade com o Edital de 
Pregão Eletrônico n. 138/2021, Lei n. 10.520/2002, Lei Municipal n. 3.997, de 17/7/2002, 
Decretos Municipais n. 14.670/2021 e n. 12.480/2014, Lei Complementar n. 123/2006 e 
suas alterações, decorrente do procedimento licitatório homologado em 31/8/2021 pelo 
Exmo. Prefeito Municipal, anexo ao processo administrativo n. 116840/2021-82.
OBJETO: Aquisição de 53 (cinquenta e três) peças de informática e insumos para 
manutenção dos computadores e periféricos do Parque Tecnológico da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande, decorrente de registro de preços, em conformidade com 
as especificações constantes do termo de referência (Anexo III do edital) e proposta, 
originários do edital de licitação.
VALOR: R$ 7.359,32 (sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois 
centavos).
DOTAÇÃO: Programa de Trabalho; 229 8 244 41 4039; Fonte do Recurso; 73 - Recursos 
de Transferências do FNAS; Elemento de despesa;33903017 - Material de Processamento 
de Dados. Programa de Trabalho; 229 8 244 41 4039; Fonte do Recurso; 73 - Recursos de 
Transferências do FNAS; Elemento de despesa;33903026 - Material Elétrico e Eletrônico.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados partir de sua assinatura.
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Kaique Pietro da Silva Calux.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONTRATO n. 402, CELEBRADO EM 26 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Agência Municipal de Tecnologia da Informação e Inovação - AGETEC e a 
Empresa Imagetech Tecnologia em Informática Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8.666/1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis, em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico 
n. 118/2022 e seus anexos, regido pela Lei n. 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal n. 
14.670/2021, Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações e demais normativas 
indicadas em seu preâmbulo, decorrente de procedimento licitatório homologado em 
3/8/2022 pelo Diretor-Presidente da AGETEC, anexo ao Processo Administrativo n. 
18.413/2021-85.
OBJETO: Prestação de serviços de inspeção e manutenção corretiva de torres de 
telecomunicações, com fornecimento de peças, em conformidade com as especificações 
constantes do termo de referência (Anexo III do edital) e proposta (readequada e 
detalhada), originários do edital de licitação.
VALOR: O valor total estimativo da presente contratação é de R$ 179.800,00 (cento e 
setenta e nove mil e oitocentos reais)
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa de trabalho: 101.4.126.0007.4036; Fonte do 
Recurso: 1 - Recursos do Tesouro; Elementos de Despesa: 33903999 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, e 33903026 - Material Elétrico e Eletrônico.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
ASSINATURAS: Paulo Fernando Garcia Cardoso e Arthur Affonso de Barros Marinho.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE AGOSTO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 327, CELEBRADO EM 1º DE SETEMBRO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SAS com Recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS e o 
Centro de Integração da Criança e do Adolescente - CICA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 14.969, de 11/11/2021, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, 
consoante o Processo Administrativo n. 44816/2022-70.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de Investimento 
Social - FMIS, para execução das despesas na função de Assistência Social, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinado a 
Subvenção Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO: Subvenção Social: D.O: 2220.8.244.41.4056; UG: 1131S; Fonte: 14 FMIS; 
ED: 3350 4300. 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Renata Cortada Dupas.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 326, CELEBRADO EM 1º DE SETEMBRO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SAS com Recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS e a 
Associação de Pais Amigos dos Excepcionais de Campo Grande MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 14.969, de 11/11/2021, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, 
consoante o Processo Administrativo n. 42737/2022-24.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de Investimento 
Social - FMIS, para execução das despesas na função de Assistência Social, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a Subvenção 
Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO: Subvenção Social: D.O: 2220.8.244.41.4056; UG: 1131S; Fonte: 14 FMIS; 
ED: 3350 4300. 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Antonio José dos Santos Neto.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 325, CELEBRADO EM 1º DE SETEMBRO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SAS com Recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS e a 
Associação Fazer o Bem Faz Bem.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 14.969, de 11/11/2021, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, 
consoante o Processo Administrativo n. 44874/2022-76.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de Investimento 
Social - FMIS, para execução das despesas na função de Assistência Social, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a Subvenção 
Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO: Subvenção Social: D.O: 2220.8.244.41.4056; UG: 1131S; Fonte: 14 FMIS; 
ED: 3350 4300. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Maximiliano Franca de Matos.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa
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